
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
revitalização da pintura dos sinais de
solo  na  sede  do  Distrito  de
Conceição de Monte Alegre.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  seja  revitalizada  a  pintura  dos  sinais  de  trânsito  no  solo,  dos
redutores  de velocidade (tartarugas)  e,  implantação de faixas  para  pedestres na
proximidade da igreja e da Unidade de Saúde. Verificar e implantar também nos
cruzamentos das ruas o sinal PARE, bem como redutores de velocidade.

JUSTIFICATIVA

A  repintura  dos  sinais  de  trânsito  no  solo  e  dos
redutores  de  velocidade  devem  ocorrer  periodicamente  em  razão  do  desgaste
natural das pinturas. 

As  faixas  para  pedestres  e  os  sinais  de  PARE nos
cruzamentos, são necessárias para permitir  segurança a pedestres e organizar o
trânsito.

                 Palácio Legislativo Água grande, 29 de novembro de 2022.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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